
CONTRATO 109/2023

Município  de  Canguçu,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  inscrição  no
CNPJ/MF sob o nº. 88.861.430/0001-49, com prefeitura na Praça Dr. Francisco Carlos
dos Santos, nº 240, neste ato representado por seu Vice Prefeito Municipal, Sr. Cledemir
De Oliveira Gonçalves, brasileiro, residente e domiciliado no Município de Canguçu/RS,
no  Exercício  de  Prefeito  Municipal,  doravante  denominada  simplesmente
CONTRATANTE, e NISA ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 17.731.280/0001-00, com sede na Rua Irmãos Person, nº 26, Bairro
Centro, Ijui/RS, CEP: 98.700.000, neste ato representado por seu representante legal, Sr.
Ivan  Fernando  Dobler  Stroschein,  brasileiro,  portador  do  CPF:  955.840.050-53,  RG:
5064210007, residente e domiciliado na Rua Arthur Krüger Nº 457, Bairro Tiaraju, Ijui/RS,
doravante  denominada  simplesmente  de  CONTRATADA,  firmam o  presente  contrato,
mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto da presente Concorrência visa EMPREITADA GLOBAL - CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  PARA  CONSTRUÇÃO  DE  ESTRUTURA  PRÉ  MOLDADA,  COM
ESTRUTURA METÁLICA E  COBERTURA SOBRE  A QUADRA DE  ESPORTES  DA
ESCOLA MUNICIPAL VICTOR  MARQUES  PORTO,  conforme  edital  de  Concorrência
Pública n° 01/2023.

Lote Item Código UM Quant Descrição Valor Total

GALPÃO PRÉ-MOLDADO

01 01 66518 UN 01
GALPÃO  EM  CONCRETO  PRÉ-MOLDADO
(FUNDAÇÃO,  VIGAS,  PILARES  E
COBERTURA)

248.294.14

Valor total global R$  248.294,14

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATADO
2.1 O preço total da obra objeto do presente contrato é de R$ 248.294,14 (Duzentos e
Quarenta e Oito Mil, Duzentos e Noventa e Quatro Reais e Quatorze Centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DA OBRA E DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
3.1 O  prazo  para  a  realização  da  obra  será  de  03  meses conforme  consta  no
Cronograma Físico Financeiro, a contar da data de assinatura do contrato, sendo que os
materiais e a mão de obra serão por conta da empresa contratada.
3.1.1  Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10º dia após a da data de
assinatura do contrato.
3.2. A execução dos serviços e entrega dos materiais para a realização da obra, será
acompanhada por pessoa designada pela Secretaria Municipal de Ações Estratégicas,
setor engenharia desta municipalidade, que fará a devida vistoria das etapas da obra.
3.3  Verificada  a  não  conformidade  nos  materiais  e/ou  serviços  realizados,  a  licitante
vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1  Os  serviços  a  serem  realizados,  deverão  seguir  as  especificações  contidas  no
memorial descritivo e plantas de arranjo estrutural.
4.2 De forma sucinta, o serviço a ser executado consiste em: 
a) Fornecimento e montagem de uma estrutura em concreto pré-moldado, com cobertura
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metálica  em  duas  águas,  com  aproximadamente  310m²  (trezentos  e  dez  metros
quadrados) e altura de 4,5m (quatro metros e cinquenta centímetros); 
b) A área disponível para a construção é de 312m² (trezentos e doze metros quadrados),
conforme projeto;
c)  A cobertura  deve  projetar-se  em balanço  a  1,45m (um metro  e  quarenta  e  cinco
centímetros), conforme projeto;
d) A estrutura deve contemplar todos os elementos, como fundações, pilares e vigas.
Assim  como  os  elementos  da  cobertura,  como  terças  (em  concreto  pré-moldado  ou
metálicas) e telhado metálico; Projeto Estrutural  e RT estrutural,  contendo relatório de
sondagem (método SPT) conforme NBR 6484/2020.
CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS E PRAZO
5.1 O levantamento dos materiais necessários à construção é de responsabilidade da
contratada,  devendo,  no  entanto,  seguir  a  padronização  descrita  nos  documentos
fornecidos pela Prefeitura; 
5.2 O prazo para execução é de 3 meses, a partir da assinatura do contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRAS PROVISÓRIAS
6.1  A  CONTRATADA deve  submeter  à  fiscalização,  os  desenhos  e  especificações
técnicas  propostos  para  as  obras  provisórias,  que  deverá  aprová-los  caso  estejam
adequados ao objeto deste contrato, quando necessário. 
6.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
6.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
7.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes  deste  contrato  serão  fornecidos  pela  CONTRATADA e  serão de primeira
qualidade e excelentes condições de uso, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da
fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
7.2  A  responsabilidade  pelo  fornecimento  em  tempo  hábil  dos  materiais,  veículos,
máquinas, equipamentos e mão de obra, será, exclusivamente, da CONTRATADA. 
7.3 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas
em referência à mão-de-obra, materiais, veículos, máquinas e equipamentos, entender-
se-á  que  os  mesmos  devem  ser  novos,  da  melhor  qualidade  em  suas  respectivas
espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam.
CLÁUSULA OITAVA - DA SEGURANÇA DA OBRA
8.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art.
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas.
CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO 
9.1  Executado  o  Contrato,  seu  objeto  será  recebido  por  Técnico  designado  pela
autoridade competente, com elaboração de boletim de medição único. 
9.2 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas
expensas, no total ou em parte o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos
e incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
9.3  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  exclui  a  responsabilidade  civil  da
CONTRATADA pela solidez e segurança da obra, como não exime da responsabilidade
ético profissional pela perfeita execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO LOCAL DA OBRA 
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10.1 Razão Social: E.M.E.F. Victor Marques Porto Cidade: Canguçu – RS 
10.2 Rua: Edmundo Furtado Sedrez, nº 130 CEP: 96600-000.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO
11.1 O pagamento será realizado em parcela única, no prazo de 30 (trinta) dias após a
entrega e aceite definitivo da execução, mediante a entrega da nota fiscal descriminada
conforme a nota de empenho onde deverá constar o número da conta, agência, banco
correspondente ao CNPJ participante da referida licitação, não será aceito a emissão de
boleto para o pagamento.
11.2 Não haverá  reajuste  de  preços  durante  a  vigência  do  contrato  de  que  trata  o
presente Edital.
11.3 Todos os fornecedores que forem vencedores de valores superiores a R$ 800,00,
deverão  obrigatoriamente  emitir  NOTA  FISCAL  ELETRÔNICA,  em  atendimento  ao
Decreto nº 48.777/12 (DOE, 06 de fevereiro de 2012).
11.3.1 A Nota Fiscal  deve, obrigatoriamente, ser entregue junto ao setor financeiro da
Secretaria da Fazenda.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1  Executar  a  obra  de  acordo  com  as  especificações  e  demais  condições
contratualmente  avençadas e,  ainda,  as  constantes  no edital  e  seus  anexos, não  se
admitindo quaisquer modificações sem prévia autorização da CONTRATANTE;
12.2 Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
12.3 Não possuir débitos em atraso junto ao Município de Canguçu. 
12.4 Assegurar a execução do objeto deste contrato, a proteção e a conservação dos
serviços  executados  bem  como,  na  forma  da  Lei,  respeitar  rigorosamente  as
recomendações da ABNT; 
12.5  Manter,  em  todos  os  locais  de  serviços,  um  seguro  sistema  de  sinalização  e
segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de
segurança do trabalho; 
12.6 Dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa
atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste contrato, em partes ou no todo;
12.7 Fornecer EPIs Equipamentos de Proteção Individual e outros materiais de segurança
a todos os funcionários;
12.8 Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; 
12.9 Não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário
noturno  de  trabalho  ou  em serviços  perigosos  ou  insalubres,  não  manter  ainda,  em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos; 
12.10 Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza
trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre
os serviços objeto deste contrato. 
12.11  Deverão  ser  observadas  pela  CONTRATADA todas  as  condições  de  higiene  e
segurança  necessárias  à  preservação  da  integridade  física  de  seus  empregados,  ao
Patrimônio do Município e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com a Normas
Regulamentares do Ministério do Trabalho.
12.12  Obriga-se  a  contratada  a  manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, a cumprir todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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12.13  A contratada  deverá,  juntamente  com  o  projeto  estrutural  apresentar  ART  do
profissional responsável pelo mesmo, devidamente quitada. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
13.1  A  CONTRATADA  assumirá  integral  responsabilidade  por  danos  causados  ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados
inclusive  acidentes,  mortes,  perdas  ou  destruições  parciais  ou  totais,  isentando  o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação a presente
obra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1  É  obrigação  da  CONTRATANTE,  liquidar  o  empenho  e  efetuar  o  pagamento  à
empresa CONTRATADA, nos prazos estabelecidos no presente contrato.
14.2 Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa
execução do objeto do presente contrato. 
14.3  Garantir  à  CONTRATADA acesso  à  documentação  técnica  necessária  para  a
execução do objeto do presente contrato. 
14.4 Garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA
15.1 O presente contrato terá vigência da data de assinatura do contrato vigorando pelo
período de 03 meses.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES
16.1  A  recusa  injusta  da  adjudicatária  em  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  o
instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pelo  Município,  caracteriza  o
descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  sujeitando-se  às  penalidades  aqui
previstas.
16.2  Pelo  descumprimento  total  ou  parcial  da  entrega  dos  materiais  e  execução  de
serviços,  a  autoridade  administrativa  poderá,  garantida  prévia  defesa,  aplicar  ao
contratado as seguintes sanções:
16.2.1 advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante
contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05(cinco)
dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão
aceitas mediante crivo da administração;
16.2.2 multa nas formas previstas no item 16.3 e 16.4c e d (desta cláusula);
16.2.3 rescisão de contrato;
16.2.4 suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura Municipal de Canguçu, pelo
prazo de até 02 (dois) anos;
16.2.5 declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com a Prefeitura
Municipal de Canguçu. 
16.3 Será aplicada multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) do valor total do
contrato, por dia de atraso e descumprimento das obrigações estabelecidas no edital, até
o máximo de 10 (dez por cento), a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias
contados da notificação oficial da contratada.
16.4 Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso e
inexecução total ou parcial do contrato, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)
dias contados da notificação oficial da contratada.
16.5 As multas  serão  descontadas  dos pagamentos e,  quando  for  o  caso,  cobradas

judicialmente.
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16.6 Nos termos da Lei  nº 8.666/93 a licitante,  sem prejuízo das demais cominações
legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de
licitar  e  contratar  com a Administração Pública e cancelado do Registro  Cadastral  de
Fornecedores do Município de Canguçu, nos casos de:

a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção do lance, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude ou falha na execução do contrato;

16.7  Será facultado a licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de
defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
17.1  A  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  ensejará  sua  rescisão,  com  as
conseqüências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FUNDAMENTO LEGAL
18.1 O presente contrato decorre da Concorrência Pública nº 01/2023, a qual  é parte
integrante deste  contrato,  bem como a legislação aplicável  à  execução do contrato e
especialmente os casos omissos, sendo neste caso a Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1. A despesa proveniente deste Edital correrá por conta da dotação orçamentária a
seguir:
19.1.1. Recurso oriundo de TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO.

Órgão Despesa Projeto atividade Elemento de
despesa

Secretaria Municipal de Educação,
Esportes e Cultura

3943 2550 4490.51.91.00.00

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FISCALIZAÇÃO
20.1 Fica responsável pela fiscalização deste contrato o servidor efetivo Neifer Rodrigues
Penning (CARGO: Técnico  em Edificações – matrícula:  502952)  nomeado através da
Portaria n° 100/2023.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO
21.1  As partes  elegem o foro  da Comarca de Canguçu –  RS,  para  dirimir  eventuais
controvérsias decorrentes do presente contrato.
21.2 E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Canguçu,06 de Abril de 2023.

CLEDEMIR DE OLIVEIRA GONÇALVES
VICE PREFEITO NO EXERCÍCIO DE PREFEITO MUNICIPAL 

NISA ENGENHARIA LTDA
CONTRATADA
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2999-B148-D506-116D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

IVAN FERNANDO DOBLER STROSCHEIN (CPF 955.XXX.XXX-53) em 10/04/2023 09:17:10

(GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

FERNANDA DIAZ FLORES (CPF 817.XXX.XXX-91) em 10/04/2023 13:41:49 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLEDEMIR DE OLIVEIRA GONCALVES (CPF 791.XXX.XXX-15) em 10/04/2023 15:06:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/2999-B148-D506-116D

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/2999-B148-D506-116D

